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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

/CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS 

EDUARDO MAGALHÃES/BA E A 

EMPRESA SHELDONN BORGES 

ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI - ME, NA 

FORMA ABAIXO:

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES-BA, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ sob o número 04.214.440/0001-00, 

sediada no Centro administrativo, Rua Octogonal, n° 684, Praça dos Três Poderes, 

Jardim Imperial, Luís Eduardo Magalhães - BA, representada pelo Presidente ELTON 

ALVES DE ALMEIDA, brasileiro, inscrito no RG sob n° 13290054-81, portador do 

CPF/MF n° 026.517.205-50 doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 

SHELDONN BORGES ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI - ME, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa jurídica — CNPJ sob o número 21.748.708/0001-03, com sede na 

Rua São Francisco, n°. 191, Io andar, Sandra Regina, Barreiras/BA, CEP: 47802-090, 
neste ato representada pela Senhor Sheldonn Borges Pacheco, portador da Carteira de 

Identidade n°. 0483424080 SSP/BA e CPF/MF sob n°. 603.278.395-20, doravante 

denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

n°. 028/2015 e consequentemente, na inexigibilidade de licitação n°. 008/2015 e em 

observância ao disposto nos termos da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 

resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
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